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CONTRATADO(A) FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
NOME ________________________
CPF:__________________________
RG:___________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 029 DE 06 DE JANEIRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal, e:

CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 062, de 06 de janei-
ro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a senhora MAYARA DE OLIVEIRA TOLOMEU, do cargo
em Comissão de Gerente da Atenção Básica, da Secretaria Municipal de
saúde de Cáceres, Estado de Mato Grosso, a partir do dia 03 de janeiro
de 2025.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 06 de janeiro de 2025.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

CLAUDIO HENRIQUE DONATONI

Secretário Municipal de Saúde

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CÁCERES

PORTARIA Nº 001/2025

“Dispõe sobre a nomeação de servidores para compor a Comissão
de Avaliação de Títulos e Qualificação do Instituto Municipal de Pre-
vidência Social dos Servidores de Cáceres”.

A Diretora Executiva do PREVICÁCERES - Instituto Municipal de Previ-
dência Social de Cáceres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pelo Inciso XVI e XXV, Art. 119, da Lei Complemen-
tar Municipal nº 181 de 03/05/2022.

Resolve,

Art. 1º Nomear os servidores, Sra. Adalgisa Isabel Cardozo de Assunção,
Sr. Rosinei Brunelli e Sra. Marcia Leal Vanini, para compor a Comissão de
Avaliação de Títulos e Qualificação do PREVICÁCERES, nos termos do
Art. 15, da Lei Complementar Municipal nº 171 de 21/01/2022, até posteri-
or deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário e especialmente portaria nº 001/2023.

Registre, publique e cumpra-se.

Cáceres/MT, 09 de janeiro 2025.

Vitor Miguel de Oliveira

Diretor Executivo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
RESOLUÇÃO Nº. 002 DE 09 DE JANEIRO DE 2025.

Convoca Suplente para tomar posse do cargo de Conselheiro Tutelar,
em substituição às férias das(os) atuais Conselheiras(o) e outras ne-
cessidades.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Cáceres/MT, no uso de suas atribuições legais conferidas através de sua
presidência ad referendum a Plenária da Reunião Ordinária a ser realiza-
da no dia 12 de dezembro de 2024 e registrada na Ata nº. 282;

CONSIDERANDO o memorando 43.080/2024, onde informa a requisição
das férias dos conselheiros para o ano de 2025;

CONSIDERANDO o posto na Lei Mun. 2.473/2015, Art. 81, §2º ”Em todos
e quaisquer casos de afastamento, por período igual ou superior a 15
(quinze) dias, inclusive em virtude de férias ou licença, o conselheiro tute-
lar será substituído pelo suplente, o qual será convocado obedecendo-se
a ordem de classificação e perceberá gratificação igual ao titular, proporci-
onal aos dias trabalhados”;

CONSIDERANDO ainda, que o mesmo dispositivo legal, institui no “Art.
86. §2º O suplente, uma vez convocado, deverá apresentar-se para o
exercício da função no prazo máximo de 3 (três) dias, contados a partir do
ato de convocação, sob pena de ser considerado desistente, dando ensejo
ao chamamento do próximo na ordem de classificação”;

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o cronograma de férias dos Conselheiros Tutelares de
Cáceres, sendo:

a. Conselheira Edileuza Silva Neves: Período de 10/02/2025 à 11/03/2025;

b. Conselheira Viiviane Kelly Castro Santos Silva: Período de 12/03/2025
à 10/04/2025;

c. Conselheiro Claudionor Caetano: Período de 11/04/2025 à 10/05/2025;

d. Conselheira Valéria Soares de Souza Pena: Período11/05/2025 à 09/
06/2025;

e. Conselheira Izabel Santos Batista da Silva: Período mês de Dezembro/
2025.

Art. 2º - Convocar a suplente Niuara Jéssica Artiaga Silva identificada
conforme a errata nº007/2024 Decreto nº 855 de 05 de dezembro de 2023
para o exercício da função de Conselheiro Tutelar de Cáceres, do dia 10/
02/2025 a 13/06/2025 ou até findar as necessidades acima informadas.

§ 1º. Ficará a cargo do Executivo Municipal a fixação de documentação
necessária e os trâmites legais para a posse da função.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições contrárias.

RENATA DA SILVA MACHADO

Presidente do CMDCA

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 PROC.

ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 057/2024

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTI-
CA RL-1C, COM ENTREGA PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUA
DO PANTANAL, conforme condições e exigências estabelecidas no Ter-
mo de Referência.
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PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 23/01/2025 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 Ramal 2017/2018; na
cidade de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br
,gov.br/compras e pncp.gov.br ou solicitando para e-mail licitacaoa-
guasdopantanal@gmail.com

Cáceres-MT, 09 de janeiro de 2025.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 038 DE 07 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a Nomeação dos candidatos aprovados no Concurso
Público de Provas e Títulos da Prefeitura Municipal de Cáceres, e dá
outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº. 43.500 de 27 de dezembro de 2024;

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso
Público de Provas e Títulos da Prefeitura Municipal de Cáceres, homolo-
gado pelo Edital nº 02/2024 de 20 de fevereiro de 2024, para exercer sua
função na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cáceres, Esta-
do de Mato Grosso.

CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO

COMPLEMENTO: ÁREA URBANA

TIPO DE VAGA: AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
03 (classificado) NATALIA DA SILVA NUNES

Art.2º Os documentos exigidos contidos no anexo I, devem ser apresen-
tados na Coordenação de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de
Administração, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste
Ato de Nomeação.

Art. 3º O candidato (a) nomeado (a) que não apresentar os documentos
necessários à posse ou deixar de apresentar no prazo pré-estabelecido
será considerado desistente, implicando automaticamente na sua desclas-
sificação, com perda dos direitos decorrentes.

Art. 4º O candidato (a) investido (a) no cargo público municipal, submeter-
se-á ao regime jurídico vinculado ao Estatuto do Servidor Público Munici-
pal – Lei Complementar nº 25, de 27.11.97 e ao Regime de Seguridade
Social do Município através do PREVI-CÁCERES - Lei Complementar nº
62, de 12 de dezembro de 2005.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrária.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 07 de janeiro de 2025.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

ANEXO I DO DECRETO Nº 038 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

DOCUMENTOS PESSOAIS
1 Cópia RG e CPF (Legível)
2 Cópia da Certidão de Casamento ou Nascimento
3 Cópia do Título de Eleitor
4 Documentos que comprovem estar quites com obrigações eleitorais

https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitac...
5 Cópia de Certificado de Reservista (masculino)

6
Cópia da Carteira de Trabalho (páginas onde constam, número e sé-
rie da CTPS, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho: último registro
de contrato e a próxima página em branco)

7 Cópia CNH (Em caso de cargo especifico verificar a categoria exigi-
da)

8 Cópia de Cadastro no PIS/PASEP
9 Cópia do Diploma / Comprovante de Escolaridade
10 1 Foto 3X4 Atualizada

11
Cópia da Carteira do Conselho de Classe MT, quando se tratar de
profissão regulamentada, incluindo comprovante de quitação de anui-
dade

12
Número CPF Pai, Mãe, Cônjuge, Filhos e/ou Dependentes, se os pais
forem falecidos
apresentar atestado de óbito ou declaração de não convivência com
os pais

13 Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos
14 Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de cinco anos.
15 Cartão Vacina Adulto (especifico para Servidores da área de saúde)

16
Comprovante de Residência atual (copia conta agua, luz, telefone ou
contrato de locação do
imóvel)

17 Declaração de não acumulação ilegal de cargo e emprego público,
assinado pelo servidor conforme documento pessoal.

18 Atestado Médico Admissional – a ser agendado pela Prefeitura.

19

Certidão negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou
inexistência de ações cíveis e criminais junto ao Estado de Mato
Grosso. Disponível nos seguintes endereços:
- 1º Grau https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-primeir...
-2º Grau https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-segundo...

20 Certidão Criminal Federal http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao
21 Declaração de Bens e Rendas ou, inexistindo, declaração negativa.
22 Decl. de ausência de parentesco com outros membros do Poder Exe-

cutivo/Legislativo
23 Telefone e E-mail

24
Qualificação cadastral - https://www.gov.br/esocial/pt-br/empresas/
consulta-qualificacao-
cadastral.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
RESOLUÇÃO Nº.001 DE 08 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a renovação de registro e funcionamento e a concessão de
inscrição do projeto do GRÊMIO RECREATIVO E DESPORTIVO – GE-
FRON, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
Cáceres/MT e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Cáceres/MT – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhes conferem a
Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 - ECA - Estatuto da Criança
e do Adolescente e a Lei Municipal nº. 2.473 de 29 de abril de 2015, que
delibera através da Plenária ordinária realizada no dia 12 de dezembro de
2024, com registro em Ata nº. 282 e,

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente é órgão deliberativo e controlador das ações voltadas à crian-
ça e ao adolescente no município de Cáceres/MT, com prerrogativa legal e
constitucional de deliberar quais as políticas de atendimento que deverão
ser implementadas em prol da população infanto-juvenil, conforme dispos-
to na Lei Municipal nº 2.473 de 29 de abril de 2015 em especial em seu
Art. 23-I;

CONSIDERANDO que as entidades que executam pelo menos um dos
programas previstos no Art. 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente
somente poderão funcionar mediante registro no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;
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